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PORTARIA Nº 41, DE 27 DE MAIO DE 
2020.,DECLARA A INSERVIBILIDADE 
D E  E Q U I P A M E N T O S  Q U E 
MENCIONAM.
  O Presidente da Câmara Municipal de 
Patrocínio, no uso de suas atribuições, 
e Considerando que a Portaria nº 031, 
de 1º de junho de 2005, que “Dispõe 
sobre competência dos órgãos, 
atribuições dos cargos, e normas de 
organ ização,  func ionamento e 
utilização das dependências e dá 
outras providências”, determina em 
seu art. 69 que os bens considerados 
inservíveis devem ser baixados dos 
bens patrimoniais, Considerando que 
em levantamento recente feito pelo 
setor de almoxarifado, encontrou-se 
vários móveis e equipamentos cujo 
desfazimento é necessário, tendo em 
vista ser impossível o seu reparo ou de 
custo exagerado, RESOLVE:
  Art. 1º - DECLARAR INSERVÍVEIS, 
para o desempenho das atividades 
administrativas da Câmara Municipal, 
os seguintes BENS:
1262 - MAQUINA DE LAVAR ROUPA 7 
KG
9 6 6  -  A P A R E L H O  D E  A R 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, 12.000 
BTUS
325 - CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇOS

1323 - MESA INCONFIDENCIA COM 02 
GAVETAS
1142 - NOBREAK  330 WATTS/600 VA
1432 - NOBREAK 600VA
1808 - NOBREAK –
1806 - NOBREAK –
1829 - NOBREAK 600VA - 
1256 - NOBREAK 600VA
112 - CONDICIONADOR DE AR
291 - APARELHO TELEFONICO
1052 - APARELHO TELEFONICO SEM-
FIO
1053 - APARELHO TELEFONICO SEM-
FIO
1443 - APARELHO TELEFÔNICO COM 
FIO.
9 6 4  -  A P A R E L H O  D E  A R 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, 12.000 
BTUS
1774 - APARELHO TELEFONICO
782 - APARELHO TELEFONICO
163 - APARELHO TELEFONICO
1271 - AR CONDICIONADO 80.000 
BTU TIPO PISO/TETO
761 - NOBREAK
998 - NOBREAK  330 WATTS/600 VA
802 - NOBREAK
1807 - NOBREAK –
1446 - NOBREAK 600VA
1467 - NOBREAK –
1819 - VENTILADOR DE COLUNA - 
POTENCIA 80 WATTS
715 - MESA COM 3 GAVETAS
208 - CIRCULADOR DE AR
712 - CADEIRA GIRATÓRIA SEM 

BRAÇOS
1051 - APARELHO TELEFONICO
1004 - NOBREAK  330 WATTS/600 VA
9 6 5  -  A P A R E L H O  D E  A R 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, 12.000 
BTUS
1837 - VENTILADOR DE COLUNA - 
P O T E N C I A  8 0  W A T T S ,  3 
VELOCIDADES
679 - IMPRESSORA HP LASER P1005
678 - IMPRESSORA HP LASER P1005
1 0 1 0  -  I M P R E S S O RA  L A S E R 
MONOCROMATICA
7 8 7  -  I M P R E S S O R A  L A S E R 
COLORIDA
   Art. 2º - Determinar que dada a total 
inutilidade do bem acima relacionado, 
fica o Setor de Almoxarifado autorizado 
a promover a BAIXA do respectivo 
bem.
   Art. 3º - Determinar que esta Portaria 
entre em vigor na data de sua 
publicação.
Patrocínio, 27 de maio de 2020.
Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 42, DE 1º DE JUNHO DE 
2020.PRORROGA A VIGÊNCIA DA 
PORTARIA Nº 36, DE 30 DE ABRIL DE 
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  O Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Patrocínio, no 
uso de suas atribuições legais e 
regimentais,
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RESOLVE:
   Art. 1º Prorrogar até o dia 30 de 
junho as medidas instituídas pela 
Portaria nº 36, de 30 de abril de 2020, 
como forma temporária de prevenção 
ao contágio pelo Coronavírus (COVID-
19).
  Ar t. 2º As Reuniões Ordinárias 
permanecerão sem acesso ao 
público, com intervalo de 15 (quinze 
dias), sempre às terças-feiras, às 
10:00 horas.
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a 
partir de sua afixação no painel do átrio 
da Câmara Municipal de Patrocínio, 
sem prejuízo da publicação no diário 
oficial do Município, no sítio eletrônico 
da Associação Mineira dos Municípios 
– AMM, revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Patrocínio, 1º de 
junho de 2020.
Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal de 
Patrocínio

PORTARIA Nº 43, DE 04 DE JUNHO 
DE 2020. NOMEIA A COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE SERVIDOR EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO NO ÂMBITO 
D A  C Â M A R A  M U N I C I PA L  D E 
PATROCÍNIO-MG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
  O Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Patrocínio, no 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  e 
cons iderando o  a r t igo  41 da 
Constituição Federal, estabelece que o 
servidor nomeado mediante concurso 
público fica sujeito a um período de 
estágio probatório de 03 (três) anos 
de efetivo exercício, com o objetivo de 
apurar os requisitos necessários à 
aquisição da estabilidade no cargo 
para o qual foi nomeado, resolve:
  Art. 1º - Nomear os servidores 
abaixo nominados para comporem 
Comissão Especial de Avaliação de 
Desempenho de Servidor em Estágio 
Probatório, conforme disposto no 

artigo 26, §7º, da Lei Complementar 
n º  0 6 0 / 2 0 0 9  -  E s t a t u t o  d o s 
Servidores Públicos do Município de 
Patrocínio:
I - Andréia Côrtes Pereira Queiroz; 
II - Edna Maria Lima; 
III - Terezinha Maria da Silva;
IV - Vanessa Aparecida de Souza 
Caldeira;
V - Vinicius Oliveira Ancelmo. 
   Art. 2º - Compete à Comissão 
E s p e c i a l  d e  A v a l i a ç ã o  d e 
Desempenho de Servidor em Estágio 
Probatório ora nomeada analisar a 
capacidade e a aptidão do servidor, 
observando os fatores previstos no 
artigo 25 da Lei Complementar nº 
060/2009 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Patrocínio.
Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Patrocínio, 04 de junho 
de 2020.
Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal de 
Patrocínio
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